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Estâdo de Sêrgipe
Município de Estância

Presidênte dâ CâÍnatã
MuniciPal dê'Éstânciâ

Via de Autógrafo do Projeto de Lei n9 113/2025, de autoria do Podêr Executivo, aprovado pela Câmara Municipal na
Sessão Extraordinária no dia 23/09/2025.

CENTIDÃO

CEPTIFICO OUE A PRÊSEIiÍE
LEI FOI DIGIÍÂ!I!ADA E

PUtilCADÂ ri0 DlÁRto
0FtctaL D0 r{lJlltciPt0, Erí
c0liF0nHtDADE C0t{ o §1:
D0 ÂtT, fl' DA tlt oRcÁlltcÂ
DO.tIUlíICÍPÍO DE
E§TAflCrA/55,

Estância, 30 de g.t rruw, de 2025.

LEt Ne J. Soo

DE 3C DE 1€-Í€ cí»3 Ê c DE 2025.

REVOGA A LEI N" 1.907, DE 26 DE MAIO
DE2OI7, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, ANDRÉ

GRAÇA SANTOS, no uso de suas atribuições legais e na conformidade do art. 80, inciso

II, da Lei Orgânica do Município de Estância,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'. Fica revogada a Lei n' 1 .907, de 26 de maio de 2017 .

Art. 2". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3'. Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, 3C Oe s.A rdo.r Oe ZOZS

ANDRE GRA A SANTOS
Prefeito do Muni io de Estância,/SE

Praça Barão do Rio Branco, N.' 76 - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-l143
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